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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TOLEDO - PR


RESOLUÇÃO Nº 39, de 02 de DEZEMBRO de 2015.
Delibera pela aprovação da prorrogação de validade das  Inscrições no CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.781/95 e nº  2.003/09, representado por Presidente, Sra. Tania Roseli dos Santos Midding, no uso de suas atribuições legais, e em concordância ao previsto no artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito dia 02 de dezembro de 2015, às 08h30min, na Central de Conselhos e,
Considerando a Resolução nº 25, de 03 de outubro de 2012 que dispõe sobre a inscrição e manutenção da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, às entidades, organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do município de Toledo;
  RESOLVE:

Art. 1º – Prorrogar até 30 de junho de 2016, a vigência das Inscrições das Entidades e Organizações de Assistência Social no Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo-PR, conforme segue:

· Ação Social São Vicente de Paulo;

· Associação de Pais e Amigos do Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente Vereador José Pedro Brum - APAC CAIC;

· Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo - APAE 

· Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Orlando Luiz Basei;

· Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Osvaldo Cruz;

· Associação de Pais, Deficientes Auditivos e Surdos - APADA 

· Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Anita Garibaldi;

· Associação Promocional e Assistencial – APA;

· Centro Assistencial da Diocese de Toledo - Casa de Maria;

· Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas Lions;

· Centro Comunitário e Social Dorcas – Unidade I e II – Vila Pioneiro;

· Centro Social e Educacional Aldeia Infantil Betesda;

· Grupo Espírita Fraternidade - Albergue Noturno Allan Kardec;

· Sociedade Batista de Beneficência TABEA - Lar Irmãos Dentzer;

· Casa Abrigo Menino Jesus – Unidade I; 

· Casa Abrigo para adolescentes;

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Toledo, 02 de dezembro de 2015.
Tania Roseli dos Santos Midding 
Presidente do CMAS
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